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1299º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  28/09/2020 18:00
  Encerramento: 28/09/2020 19:00

Mesa Diretora

Presidente: Elton Silva
1° Vice-Presidente: Alírio Bacca
2° Vice-Presidente: Alline Tontini 
1º Secretário: Paulo Lupatini
2° Secretário: Anderson Abreu 

Lista de Presença

Alírio Bacca
Alline Tontini 
Anderson Abreu 
Élida Guerreiro
Elton Silva
Mika
Paulo Lupatini
Professor Cicero
Vanderson Cardoso

Narrativa

O Presidente Vereador Elton Silva, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, declarou aberta a Sessão
Ordinária de n. 1299ª. Em seguida a Vereadora Alline Tontini fez a leitura de um trecho bíblico. Colocado em
votação simbólica a Ata da Sessão Ordinária de n. 1298. Não havendo manifestação contrária, foi aprovada, por
unanimidade de votos. EXPEDIENTE DE VEREADORES – Requerimento n. 349/2020 Vereador Anderson
Abreu e apoiado pelos Vereadores: Vanderson Cardoso, Élida Guerreiro e Paulo Lupatini - Requeiro ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia ao Secretário de Infraestrutura e Projetos Ricardo Bannak, o que segue:
Há Projeto cadastrado no Siconv, para a construção de CEI no Bairro Esplanada? Há Projeto cadastrado no
Siconv, para a construção de um ESF no Bairro Esplanada? Há Projeto cadastrado no Siconv, para a construção
de uma Escola no Bairro Esplanada? Em havendo tais projetos, qual a programação do Executivo para início
destas obras tão importantes para o nosso Município? Indicação n. 1522/2020 Vereador Elton Silva e apoiada
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pelos Vereadores Professor Cícero, Vanderson Cardoso, Élida Guerreiro, Anderson Abreu e Paulo Lupatini –
Solicito ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, com cópia a Secretária de Saúde Mara Núbia Soares, que seja
prestado atendimento odontológico, periódico, aos moradores do Assentamento Aroeira, com deslocamento dos
profissionais até o Assentamento; Indicação n. 1523/2020 Vereador Vanderson Cardoso e apoiada pelos
Vereadores Professor Cícero, Élida Guerreiro, Anderson Abreu e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Saúde Mara Núbia Soares Pereira, que seja adquirido
um Aparelho de Tomografia Computadorizada para a Rede Municipal de Saúde, utilizando Recurso Federal,
concedido para ações ao combate do Covid-19; Indicação n. 1524/2020 Vereador Vanderson Cardoso e
apoiada pelos Vereadores Professor Cícero, Anderson Abreu e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito Municipal
João Carlos Krug, com cópia a Secretária de Saúde Mara Núbia Soares Pereira, que seja encaminhado
um Projeto de Lei para esta Casa, que regulamenta o pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde –
ACS e aos Agentes Comunitários de Combate às Endemias -  ACE, à título de incentivo profissional, a
parcela denominada incentivo financeiro adicional (14º salário). Reforçando Indicação n. 1233/2019, de
autoria do Vereador Vanderson Cardoso; Indicação n. 1525/2020 Vereador Vanderson Cardoso e apoiada
pelos Vereadores Anderson Abreu e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, com
cópia ao Secretário de Obras Transportes e Serviços Públicos Ivanor Zorzo, a implantação de filtros em
forma de cestos, denominados de bueiros inteligentes, em nosso Município. Reforçando Indicação n.
787/2018, de autoria do Vereador Vanderson Cardoso; Indicação n. 1526/2020 Vereador Vanderson
Cardoso e apoiada pelos Vereadores Anderson Abreu, Élida Guerreiro e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Educação Maria Otilia Moreira Balbino, a
criação de duas salas de aula, um almoxarifado e instalação de câmeras de monitoramento no CEI
Sibipiruna. Reforçando a Indicação n. 937/2019, de autoria do Vereador Vanderson Cardoso; Indicação
n. 1527/2020 Vereador Mika e apoiada pelos Vereadores Professor Cícero, Vanderson Cardoso, Élida
Guerreiro, Anderson Abreu e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, com cópia
ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos Ivanor Zorzo, que sejam instaladas caixas de
contenção de águas pluviais, na estrada denominada Furnas da Cascalheira, da Família
Bandeira; Indicação n. 1528/2020 Vereadora Élida Guerreiro e apoiada pelos Vereadores Vanderson Cardoso,
Anderson Abreu e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito Municipal João Carlos Krug, a construção de mais
habitações populares em nosso Município. Reforçando Indicação n. 117/2017, de autoria do
Vereador Paulo Lupatini e Indicações n. 510/2018 e n. 908/2019, de autoria do Vereador Elton
Silva; Indicação n. 1529/2020 Vereador Anderson Abreu e apoiada pelos Vereadores Professor Cícero,
Vanderson Cardoso, Élida Guerreiro e Paulo Lupatini – Solicito ao Prefeito Municipal João Carlos Krug,
com cópia ao Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos Ivanor Zorzo, que seja colocado um
Redutor de Velocidade na esquina da Rua Quinze, com a Rua Doze. MENSAGEM DO EXECUTIVO
– Of. n. 127/2020 GAB/PM – Em resposta aos requerimentos de n. 344/2020, de autoria do Vereador
Vanderson Cardoso e 345/2020, de autoria do Vereador Anderson Abreu. Encaminhamento de
Balancetes – Encaminhamos, anexo, os Balancetes da Receita e Despesas Orçamentárias referente ao
mês de agosto/2020. CORRESPONDÊNCIA EM GERAL – Não havendo matéria, foi passado para
COMUNICAÇÕES BREVES PELOS VEREADORES: 5 MINUTOS SEM APARTES E PELA
ORDEM DE INSCRIÇÃO: Não havendo inscritos, foi passado para USO DA PALAVRA PELOS
VEREADORES TEMA LIVRE – POR ORDEM DE INSCRIÇÃO: Vereador Professor
Cícero - (Em Mídia). Não havendo mais inscritos, foi passado para ORDEM DO DIA: Projeto de Lei
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n.151/2020 Executivo que: “Altera a Lei Municipal n. 917/2013, que Reestrutura o Regime Próprio de

Previdência do Município, e dá outras providências, de que trata o art. 40 da Constituição da

República, e dá outras providências”. Pareceres favoráveis das seguintes comissões: Legislação, Justiça
e Redação Final; Finanças, Orçamento e Fiscalização ao Projeto de Lei n. 151/2020, com a Emenda
Modificativa n. 94/2020, de autoria dos Vereadores Professor Cícero e Vanderson Cardoso. Em
discussão: Vereador Professor Cícero - (Em Mídia). Não havendo mais discussão, foi colocado em
votação a Emenda Modificativa n. 94/2020. Aprovada por unanimidade de votos. Aprovado também o
Projeto de Lei n. 151/2020, por 8 (oito) votos favoráveis e 1 (um) voto contrário, Vereador Professor
Cícero. Projeto de Lei n. 152/2020 Executivo que: “Autoriza a suspensão dos pagamentos das

contribuições previdenciárias patronais que menciona, devidos ao Instituto de Previdência Social dos

Servidores Municipais de Chapadão do Sul – IPMCS, e dá outras providências.” Pareceres favoráveis
das seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e Fiscalização ao
Projeto de Lei n. 152/2020, com a Emenda Modificativa n. 95/2020, de autoria do Vereador Anderson
Abreu. Em discussão: Vereador Anderson Abreu - (Em Mídia); Vereador Mika - (Em

Mídia); Vereador Professor Cícero - (Em Mídia); Vereador Vanderson Cardoso - (Em Mídia). Não
havendo mais discussão, foi colocado em votação a Emenda Modificativa n. 95/2020. Aprovada por
unanimidade de votos. Aprovado também o Projeto de Lei n. 152/2020, por 5 (cinco) votos favoráveis e
4 (quatro) votos contrários, Vereadores; Mika, Professor Cícero, Vanderson Cardoso e Elton Silva. Não
havendo mais matéria, nem inscritos para as Comunicações Parlamentares, o Senhor Presidente declarou
encerrada a presente Sessão Ordinária, determinando a lavratura desta ata, que vai assinada por ele,
Presidente Vereador Elton Ferreira da Silva, pelo Primeiro Secretário Vereador Ilario Paulo Lupatini e
pelo Segundo Secretário Vereador Anderson Abreu de Jesus. Câmara Municipal de Chapadão do Sul,
aos 28 (vinte oito) dias do mês de setembro de 2020 (dois mil e vinte).

                          

ELTON FERREIRA DA SILVA                                                              
Presidente                                                                                

           
ILARIO PAULO LUPATINI
Primeiro Secretário                                         

                                                    
ANDERSON ABREU DE JESUS

Segundo Secretário

PÁGINA 3 DE 4
DOC: 35-1601073635 A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
  A

N
D

E
R

S
O

N
 A

B
R

E
U

 D
E

 J
E

S
U

S
, I

LÁ
R

IO
 P

A
U

LO
 L

U
P

A
T

IN
I e

 E
LT

O
N

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
ha

pa
da

od
os

ul
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
72

F
-D

7F
7-

23
E

5-
F

24
0



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

CNPJ: 05.443.531/0001-72

FONE: (67) 3562-1300

 

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - ATA : 1298/2020   Aprovada

2 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 94/2020   Aprovada

3 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 151/2020   Aprovada

4 - PROJETO DE LEI : EMENDA MODIFICADA 95/2020   Aprovada

5 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 152/2020   Aprovada
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